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PARECER No 795 / 2.023.

ReÍeÍência: Processo LicitatÓrio no 1612023 - Pregão EletrÔnico n" 1612023

Procedência: A Fundaçâo Municipal Crê-Ser'

Dala: 1511212023.

EMENTA:

"PROCESSO UCTTATÓRIO . MODALIDADE PREGÂO ELETRONICO ' RECURSO

ADMINISTRATIVO CONTRA A FASE DE HABILITAçAO - ATVÁL'SE DOS

DOCUMENTOS DE HABILITAçÁO . PRINCÍPIOS QUE VINCULAM A CONDUTA DO

ADMtNtsTRADoRPÚBLtco.PRlNciPtoDAvtNcULAçÃoAoINSTRUMENTo
co Nvoc ATORTO - CO,VS'DERÁÇOES"

CONSULTA

licitaçáo

Recebida a solicitação, passamos a opinar
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AFundaçáoMunicipalCrê-Ser,atravésdoPregoeiroeEquipedeApoio,encaminhaparaaProcuradoria

JurÍdica do Município de João Monlevade solicitaçáo de parecer jurídico para verifiôaÇeo da legalidade quanto ao

recurso administrativo interposto por licitante perante a Íase de habiliteção dos documenlos iunto a presentê

lnicialmentecumpreesclareerqueaLeiFederaln.S.666/93,queregeoscontÍatoseaSlicitaçõesda

Administraçâo Pública, estabelece, em seu artigo 20, a necessidade do processo licitatÔrio antes de se contratar

com teÍceiros. Explicita, ainda, em seu artigo 3o, caput, que:

"Alícitaçãodêstina-seaganntiraobsevânciadopincípioconstitucionaldaisonomiaeaselecionara
propostamaisvantajosaparaaAdministnçãoêseráprocessadaejutgadaemestritaconfomidadecomos
pincípiosbásicosdalegalidade'daimpessoalidade,damoralidade,daigualdade.dapublicidade.da
probidade administrativa, da vinculaçáo ao instrumento convocatóÍio, do iulgamento obietivo e dos que lhe

são correlatos "

A exigibilidade é a regra geral, conforme tambêm dispÕe a constituiçâo Federal:

-Atl.37,XXt-ressa/vadososcasosespecif'cadosnalegislaçáo'asobras'servi9os'comprasealienações

serão contratados mediante processo de licitaçáo pública que assegurc igualdade de condições a todos os

conconentes,comcláusulasqueestabeleçamobigaçõesdepagamento'mantidasascondiçÓesefetivas
daproposta,nostermosdalei,oquatsomentepemitiéasexigênciasdequalificsçãotécnicaeeconômica
indispensáveis à ganntia do cumprimento das obigações'"

A lic.taçâo atua como o procedimento que precede o contrato administrativo, e tem por obietivo permitir a

apresentaçâodepropostasportodasaspessoasinteressadas,possibilitando'consequentemente,aescolha

daquela que será mais vantajosa para a AdministÍaçâo, gestora dos interesses pÚblicos'

Assim,tantoparaaaquisiçáodebensquantoparaaprestaçáodeserviços,éexigidadaAdministraÇáo
pública a observância da regÍa da obrigatoriedade das licitaçôes como pressuposto dos contratos' restando toda

a formulaçâo da contrataçáo registÍada nos termos do edital e do contÍato administrativo firmados com o

contratante, rêstando as partes vinculadas aos termos pactuados'
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No caso específico dos autos, o objeto contratado do presente processo licitatório no 16/2023, modalidade

pregão Eletrônico n" 1612023, é a "CONTRATAçÁO DE EMPRESA NA EXECUÇÁO DA REFORMA DAS

/NSIÁLAÇOES ELETRICAS DA FUNDAÇÁO MUNICIPAL CRÉ SER''

O edital foi devidamênte publicado.

poÍ sua vez, após a fase de impugnação ao edital, foi promovida a Sessão de Abertura e Habilitaçáo, na

data de 14112t2023, com a participação de 02 (duas) empresas interessadas'

Em continuidade, apÓs a conferência da documentação, o licitante HENRIQUE PEREIRA MARÇAL foi

|NABILITADO, a partir de decisão do Pregoeiro e Equipe de Apoio em Íazão de não apresentar certidão de

registro de Pessoa Jurídica na entidade profissional competente - CREA ou CAU, descumprindo o item 10 1'1

do edital.

lnconÍormada com sua INABILITAÇÃO, a empresa HENRIQUE PEREIRA MARçAL aprêsentou recurso

administrativo pretendendo a reforma da decisão do Pregoeiro e Equipe de Apoio para o fim de ser habilitada no

certame.

ultrapassados o histórico das ocorrências no certame, passemos a análise do recurso administrativo

interposto.

1) DO RECURSO ADMINISTRATIVO:

A)DoREcURsoADMINISTRATIVoDAEMPRESA"HENRIQUEPEREIRAMARçAL."

lnicialmente'cumpreasseverarqueaempresa"HENRIQUEPEREIRAMARçAL"apresentourecufso

administrativo, pretendendo a reforma da decisão do Pregoeiro e Equipe de Apoio para o Íim de ser habilitado no

certame.

A empresa " HENRIQUE PEREIRA MARÇAL" fora INABILITADO por descumprir o item 1o',1 1 do edital',

pornãoaplesentarcertidãoderegistrodePessoaJurídicanaentidadeproÍissionalcompetente_CREAou

CAU,

Emsíntese,alegaaempresaemSeURECURSoADM|N|STRATIVoquedeveriaSêrHABILITADA,eis

queoeditalprevêaparticipaçâodeMicroempreendedoÍlndividual(MEl),sendocertoqueoaSempresas

enquadradas como MEI não podem registrar-se no CREA'

Ocorreque,nãoassisterazãoamanifestaçãodaempresarecorrente'poisosseusargumentosnãosão

SuÍicientesparaalteraroposicionamentoadotadonospresentesautos,eisqueoserviçocontratadosetratade

engenharia, motivo pelo qual a exigência do registro da Pessoa Jurídica no CREA' veiamos:

ALeideLicitaçÕesindicaentreosrequisitosdehabilitaÇãooregistroouainscriçãonaentidade
profissional competente (art. 30, inc. l). Essa condição tem a finalidade de permitir à AdministraÇáo aferir a

capacidadedoparticulaÍemdesempenharaSatividadescu,ioexercíCioestejacondicionadoaoatendimentode

Íequisitoslegais,comoafiscalizaÇãodissoincumbeàentidadeprofissionalcompetente,presume-Sequeos

proÍissionaisnelaregistradosouinscritosdetêmcapacidadeparaexecutarsatisfatoriamentetaisatividades,
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No caso de obras e serviços de engenharia, a Lei n'5.194/1966 estabelece a competência do sistema

conÍea/crea para o exercício da profissão de engenheiro. De acordo com os arts. 59 e 60 da reÍerida lei. a

pessoa juridica que se organiza para prestar ou executar essas atividades, ou que mantém seÇão ligada ao

exercicio delas, está sujeita à fiscalizâção pÍofissional pelos conselhos regionais, devendo providenciar sua

inscriçáo.

Tendo em vista que os "Conselhos Regionais de Engenhariâ, Arquitêtura e Agronomia (CREA) sáo ÓÍgáos

de fiscalizaÉo do exercício das profissóes de engenharia, arquitetura e agronomia, em suas regiÔes" (art 33 da

Lei n" 5.1g4/1966), é preciso avaliar as condiÇões sob as quais deve ocorrer o registro das pessoas jurídicas'

segundo o art. 34, alínea "o", da Lei no 5.194/1966, os conselhos regionais sâo responsáveis por

,,organizar, disciplinar e manter atualizado o rêgistro dos profissionais e pessoas iurídicas que, nos

termos desta lei, se inscrevam para exercer atividades de engenharia, arquitetura ou agronomia, na Regieo"

(Grifamos).

Portanto, em princípio. o registro das pessoas Íísicas e jurídicas nos conselhos regionais relaciona-se com

o exercício da atividade na regiáo, sendo necessário identificar os critérios normativos adotados para esse fim' A

ResoluÇáo n" 336/1989 do Confea assim estabelece:

Att. 3o O registro de pessoa jurídica é ato obigatôio de inscição no Conselho Regional de Engenhaia

Arquitetura e Agronomia onde eta inicia suas atividades pro,rssiona,s no campo técnico da Engenharia.

Aryuitetura. Agronomia, Geologia' Geografra ou Meteorologia

tl
At1. 5. A atividade da pessoa jurldica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obiga ao

visto do regislro na nova regiáo

t.l
Neste sentido, a exigência do registro da PJ no CREA está contida na Lei n" 5,,194/1966,

poroutrolado,umavezlançadooedital,comexigências,regraseespecmcaçÕesaseÍemseguidas,todosos

que participam do processo de seleçâo, seja a Adminisfação PÚblica, sejam os licitantes, sáo obíigados a atender às

normas ali contidas, por obediência aos princípios básicos insculpidos no art. 30' da Lei no 8 666/93, quais sejam:

legalidade, impessoalidade' moralidade, igualdade. publicidade, probidade administrativa, vinculacão aos

instrumento convocetório e julgamento obletivo'

Portanto, a observância ao princípio da vinculaÉo ao insÍumento convocatÓrio é imperiosa, como dito' eis que

o edital contém as regras orientedoras de todo o procêdimento, que deveÍâo ser obedecidas, sob penâ de nulidade'

ora'pelosprinoípiosqueregulamalicitaçáo,aindaquepareçaexcessivaerigorosaaexigênciadoedital,

desprezá.laemproldeUmoualgunsdosconcorÍentesemdetrimêntodosdemaisqueacumprirem'atenta,ao

mesmotempo,contradoisdeseuspilaresbásicos;odaiqualdadeentÍ€o§concorrentG,quedeterminasela

dispensado tratamento isonÔmico aos concoÍÍentes e o orincíDio da vinculacão ao instrumento convocatório' lei

específica de regência.

Neste diapasáo, ensina o sempre mestre HELY LOPES MEIRELLES que:
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,,a igualdade entre os licitantes é pincípb impeditivo da disciminação entre os paftícipântes do certame, quer

atrivés de cláusulas que, no edital ou convite, favoreçam uns em detimento de outros' quer mediante

julgamentofacciosoquedesigualeosiguaisoUigualeosdesiguais(Estatuto,aft,3l§í?'odesatendimentoa
eise pincípio constitui a foma mais insidiosa de desvio de poder, corn que a Adminí1tmção quebra a isonomia

entre os licitantes, razão peta quat o Judiciáio tem anulado editais e iulgamentos' em que se descobre a

perseguição ou o favoríUsmo administrativo, sem nenhum obietívo ou vantagem de intercsse pÚblico."" 1

E, acerca do princípio da vinculaÉo do edital' ensina:

,,Avincutaçãoaoeditatépincípiobásicodetúaticitaçáo,NemsecomprcendeiaqueaAdministraçãofixasse

noeditalafotmaeomododepadicipaçãodoslicitantesenodec:oÍerdoprocedimentoounarealizaçãodo
julgamentoseaÍasÍassedoestabelecido,oUâdmiÚIssedocumentaçãoepmposÍasemdesacflldocomo
soticitado. O edítat é a lei intema da ticitação, e, como tal. vincula aos seus temos tanto os licitantes como a

Administmçao que o expediu (Estatuto,aft' 33)" 2

Com efeito, considerando o principio da vinculação do edital impÕe-se o NÂO ACOLHIMENTO do

presente recurso para manter INALTERADA a anterior decisão do PREGOEIRO que corretamente INABILITOU

a empresa ora Íecorrente " HENRIQUE PEREIRA MARÇAL" '

Acercadotema,oprópTioTRIBUNALDEJUSTIÇADoESTADoDEMINASGERAIS-TJMGSe

manifestou, vejamos:

EMENTA:APELAçÁO.MANDADODESEGURANÇA-LICITAÇÃO-/NOASERYÁNC/ÁDÁS
pREylSôES Eri,TÁL]C;AS _ SEGURÁNÇÁ DENE'ADA. ConsideÍando que o procedinênto licitaaôrio

ofienta.sepetoprincípiodavinculaçãoaoedital,asnormasalideterminadasdeYemserobsefvadas
estritamenlepetocandidato,sendoceftoqueeapfêsentaçãodedocumentoemdissonànciacoma
previsão editaticia não confere ao candidato a habititeção soticitada. (TJMG - Apelaçâo Cível

1.0209.17.008406-2i002, Relato4a): Des.(a) Luzia Divina de Paula Peixôto (JD Convocada) .3" CÂMARA

C|VEL, iulgamento em 21/10/2021. publicaçáo da sÚmula em 2A10/2021)

EMENTA: APELAÇÃ} civEL - PR1)EDIMENT) LtclTATÓRto . M!,R9EMPRESA 1PTANTE PELo

s/MpLEs ruectoiai - auíttrrcaçAo EcoNôMtcor-.tNANcEtRA - ExtGÊNctA DE APRESENTAÇÃ?

DoBALANÇ}PATR]M)N;AL..pnevtsÁoExPREssÁNoEDITAL-RECURSoNÃoPRovlDo'
- A dispensa de obrigatodedade de fomular o balanço patrimonial para MEs e EPPi optanÍes pe,o Slmp/es

Nacionaléparafinsíscaisenáoseestendenecessaiamenteparaoutroscenáios,
-oprincipiodavinculaçãoaoediátregulamentaocertamêticitatódoeéPÍincíPioadministrativo
que pfevê que a Admínístração púbtice davê respei',r es regras previamente estabelecidas no

instrumentoqueconvocaeregealiciâção,comomedidadegaranüaedesegurançajurídicaaelae
aos licitantes.
-Mo sendo guesÍi onado o ato administÍativo, a temPo e modo, é de se concluir que a empresa anuru

comasregrasdoEditat,restandoPreclusaaopo,tunidadedoticitantedequestionarsuascláusulas
edeapresentarnovosdocumentos(TJMc.Apetaçãocível1-000017360436.7/002'Relator(a):
Des.(a)BelizánodeLacetda,TaCÂMARAC|VEL'iutgamentoem2S/09/2021'publicaçãodasúmulaem
08h 02021)

Ademais,registra-sequeareoorrentedeixoudeapresentarodocumentoexigidonoedital.Sendoqueteve

conhecimento de suas regras e se submeteu a elas sem questionamentos, vindo a fazê-lo somente depois de

ser excluída do processo licitatorio, exatamente por náo apresentar tal documento considerado êssencial'

Por sua vez, o edital previu também o prazo de até 03 (três) dias úteis para eventuais esclarecimentos ou

impugnaÇÕes.deixandoexpressoque'nocasodeomissãoemmanifestação,impliceriaemConhecimentoe

integral concordància com as cláusulas e condiÇÕes'

I In Cu/§o de Direiro -4dministrqtivo Brasileiro, Hely Lopes Meirelles, 18'edição atualizada, Malheiros, 1990 p 249
250

Brasileiro', Hely L s Meirelles, 18" edição atualiz2 In Curso de Direito Admit\istrqtivo ade, h 1990 p
'/
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Nessesentido,naoquestionadooatoadministrativo,atempoemodo,édeseconcluirquearêcorrente

anuiu com as regras do Edital, restando preclusa a oportunidade do licitante de questionar suas cláusulas e de

apresentar novos documentos.

Em conclusão, os argumentos tecidos pela empresa recorrente não são suÍicientes a ensejar a alteraçáo

dadecisãodoPregoeiroeEquipedeApoio,que,porsuavez,emnenhumaoportunidadeencontra-se
desarrazoada,sobpenadeviolaçãoaoprincípiodaisonomia,daigualdade,dojulgamentoobjetivoeda

vinculaçâoaoinstrumentoconvocatÓrio,oportunidadenaqualoPlNopelamanutençãodadecisãode
|NAB|LITAÇÂO da recorrente " HENRIQUE PERETRA MARçAL" por descumprimento das exigências previstas

no edital, notadamente o item 10.1.1.

coNcLUSÃO

Em conclusão, oplNo peta coNHECIMENTO, eis que tempestivo, do recurso administÍativo apresentado

pelaempresa"HENRIQUEPERE]RAMARçAL,''paranoméritoNEGARPRovlMENTo,mantendoinalteradaa

decisáo que procedeu a INABILITAÇÃO da licitante, consoente fundamentos dispostos acima e em devida

observância as disposiÇões da Lei Fedêral n" 8.666/93 e princípios norteadores da conduta do administrador

público, notadamente o da busca da proposta mais vantajosa para a Administraçáo, isonomia e vinculaçáo ao

instrumento convocatório.

Reglstra-sequeopresenteparecerlimitou.seaanalisararegularidadedoprocedimêntosobaÓtica
juridica prescrita pela Lei de LicitaçÔes, nâo se imiscuindo o parecerista no.iuízo de conveniência e oportunidade

dos atos praticados, nem analisar aspêctos de natureza eminentemente têcnica, econÔmica ou administrativa'

por se tratarem de atos ilegÍtimos e estranhos à atuaÇão desta Procuradoria' tomando por base exclusivamente

os elementos juridicos que integram o procedimento'

Encaminhe-se os autos a Fundação Municipal Crê Ser'

Salvo melhor juizo, é o parecer que submetêmos a elevade apreciaÉo supêrior'
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FREDERICOTA E SILVA
Procu unicipal

oAB/MG 99.556

GALHA s PESSOÁ
Especial

oAB|MG 116.476
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